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DIRETORIA DE VIGILÂNCIA DA SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
 

DOCUMENTOS PARA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE VEÍCULOS  
PARA TRANSPORTE DE GELO DURANTE O CARNAVAL 2024 

 
1. ( ) Requerimento disponível em http://www.saude.salvador.ba.gov.br/vigilancia-

sanitaria/requerimento-de-servicos/ , preenchido e assinado pelo responsável legal, 
solicitando OUTROS, especificando AUTORIZAÇÃO ESPECIAL; 

2. (    ) DAM da taxa de Emolumento emitido pela SMS, quitado em qualquer agência da rede 
bancária ou lotérica - original e cópia; 

3. (    ) DAM da Taxa de Vigilância Sanitária emitida pelo setor de Protocolo da VISA - quitado 
em qualquer agência da rede bancária ou lotérica - cópia; 

4. (   ) Documento de identificação do responsável legal (RG, CNH ou outro equivalente, CPF -  
cópia); 

5. (     ) Declaração informando o(s) fornecedor (es) do produto; 
6. (     ) Procedimento Operacional Padrão (POP) de higienização dos veículos; 

 
 
 
ATENÇÃO: 
 

1. O veículo deverá possuir isolamento isotérmico e termômetro de temperatura máxima e 
mínima. 

2. Apresentar PROCURAÇÃO (com firme reconhecida ou apresentação de documentação 
original) quando o requerimento não for realizado pelo responsável legal. 

 
 

  Base legal: Lei Municipal 9.525/2020; Lei Federal nº 9.503/1997; Lei Municipal 7.186/2006. 
 

  
 

 
 

CARNAVAL 2024 
 


